
Marcos Soares
Presidente em Exercício

Sérgio Rabello
Secretário Geral

10ª Reunião do Colegiado Regional



EDITAL 

024/2026 
PUBLICADO NO

DIO-ES 09/02/2026

Página 291



PAUTA

1 – EXPEDIENTE:

1.1 – Quórum e justificativas de ausências

1.2 – Comunicados do Secretário Geral

1.2.1 – Homologação dos termos de transação firmados entre a MRAE/ES, 
ARSP, CESAN e os Municípios de Laranja da Terra, Montanha, Mucurici, 
Pinheiros, Piúma e Ponto Belo

1.2.2 – Assinaturas dos Termos Aditivos aos Contratos de Programa CESAN

1.2.3 – Informes Gerais

2 – ORDEM DO DIA:

2.1 – Instituição de Estruturas e Apoio ao Projeto Univerliza.ES

3 – INFORMES GERAIS:

3.1 – Comunicados dos membros do Colegiado Regional



ALGUMA MANIFESTAÇÃO DOS 

PRESENTES SOBRE A PAUTA?



I – EXPEDIÊNTE
Comunicações do Secretário 

Geral



• Homologação judicial: TJES homologa Termo de Transação 

Judicial da MRAE/ES

• Abrangência: MRAE/ES, Cesan, ARSP e Municípios de Laranja da 

Terra, Montanha, Mucurici, Pinheiros, Piúma e Ponto Belo

• Segurança jurídica: Continuidade dos serviços de água e 

esgotamento sanitário no período de transição

• Validação institucional: Reconhecimento da legalidade, 

legitimidade e do interesse público do acordo

• Governança regional: Resultado de articulação cooperativa entre 

Estado, municípios e entes reguladores

• Regramento da transição: Atuação da Cesan disciplinada pela 

Resolução MRAE/ES nº 016/2025

• Apoio jurídico: Atuação estratégica da PGE e da CPRACES na 

construção da solução consensual

• Perspectiva estratégica: Consolidação do modelo regionalizado, 

com apoio do BNDES e foco na universalização até 2033

HOMOLOGAÇÃO DOS TERMOS DE TRANSAÇÃO

Fonte: https://mrae.es.gov.br/noticias

https://mrae.es.gov.br/noticias


Documentos disponíveis em: 

https://mrae.es.gov.br/licitacoes-2

Informes sobre 

os documentos 

assinados pelo 

Sec.Geral

Assinaturas de Termos 

Aditivos aos Contratos 

de Programas da Cesan

https://mrae.es.gov.br/licitacoes-2
https://mrae.es.gov.br/licitacoes-2
https://mrae.es.gov.br/licitacoes-2


ALGUM ESCLARECIMENTO OU 
MANIFESTAÇÃO EM RELAÇÃO AOS 

COMUNICADOS ?



II – ORDEM DO DIA
Instituição de Estruturas e 

Apoio ao Projeto 

Univerliza.ES



MINUTA DE RESOLUÇÃO
RESOLVE:

Art. 1º - Instituir o Comitê de Monitoramento, responsável pelo acompanhamento 

sistemático do andamento do projeto, bem como pela promoção da articulação e 

da integração institucional entre os municípios, o Estado e os demais atores 

envolvidos.

§ 1º - O Comitê de Monitoramento será composto por:

I – Prefeitos dos municípios de Alegre, Alfredo Chaves, Aracruz, Baixo Guandu, 

Colatina, Governador Lindemberg, Guaçuí, Ibiraçu, Ibitirama, Iconha, Itaguaçu, 

Itapemirim, Itarana, Jaguaré, Jerônimo Monteiro, João Neiva, Laranja da Terra, 

Linhares, Marataízes, Marilândia, Mimoso do Sul, Montanha, Mucurici, Pinheiros, 

Piúma, Ponto Belo, Presidente Kennedy, Rio Bananal, São Domingos do Norte, São 

Mateus, Sooretama e Vargem Alta, ou na sua ausência pelo representante legal 

desses municípios, devidamente instituído por portaria, conforme estabelecido no 

Art. 13 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução 012/2024;



MINUTA DE RESOLUÇÃO
II – Coordenador (a) do Conselho Participativo da MRAE/ES; e

III – Um representante da Associação Nacional dos Serviços Municipais de 

Saneamento (ASSEMAE), a ser indicado por ofício do Representante da Regional da 

Associação no Estado do Espírito Santo ao Secretário Geral da MRAE/ES.

§ 2º - As reuniões serão convocadas pelo Secretário Geral da MRAE/ES, por meio de 

ofício aos membros do Comitê, por correspondência eletrônica, com o prazo 

mínimo de antecedência de 48 (quarenta e oito) horas.



MINUTA DE RESOLUÇÃO
Art. 2º - Instituir o Grupo de Apoio Técnico (GAT), com a atribuição de prestar 

suporte às atividades de acompanhamento e fiscalização do projeto, sempre que 

demandado.

§ 1º - O Grupo de Apoio Técnico (GAT) será composto por:

I – Um representante da Secretaria de Estado de Saneamento, Habitação e 

Desenvolvimento Urbano (SEDURB), a ser indicado por ofício do titular da pasta e 

que será o Coordenador do GAT;

II – Um representante da Secretaria de Estado de Recuperação do Rio Doce (SERD), 

a ser indicado por ofício do titular da pasta;

III – Um representante da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos (SEAMA), a ser indicado por ofício do titular da pasta;



MINUTA DE RESOLUÇÃO
IV – Um representante do Programa de Parcerias de Investimentos do Espírito Santo 

(PPI-ES), vinculado à Secretaria de Estado de Desenvolvimento do Espírito Santo 

(SEDES), a ser indicado por ofício do titular da pasta;

V – Um representante da Agência de Regulação de Serviços Públicos do Espírito 

Santo (ARSP), a ser indicado por ofício do titular da autarquia;

VI – Um representante da Procuradoria Geral do Espírito Santo (PGE), a ser indicado 

por ofício pelo Procurador Geral;

VII – Dois representantes do Comitê Técnico da MRAE/ES, a serem escolhidos 

pelos seus membros entre os representantes dos municípios. 

§ 2º - As reuniões serão convocadas pelo Coordenador do GAT, por meio de 

correspondência eletrônica, com o prazo mínimo de antecedência de 48 (quarenta e 

oito) horas.

§ 3º - Sempre que demandado, o Grupo de Apoio Técnico (GAT) realizará análises 

técnicas voltadas ao suporte das decisões estratégicas e operacionais 

do projeto.



MINUTA DE RESOLUÇÃO
Art. 3º - Os Prefeitos dos municípios de Alegre, Alfredo Chaves, Aracruz, Baixo 

Guandu, Colatina, Governador Lindemberg, Guaçuí, Ibiraçu, Ibitirama, Iconha, 

Itaguaçu, Itapemirim, Itarana, Jaguaré, Jerônimo Monteiro, João Neiva, Laranja da 

Terra, Linhares, Marataízes, Marilândia, Mimoso do Sul, Montanha, Mucurici, 

Pinheiros, Piúma, Ponto Belo, Presidente Kennedy, Rio Bananal, São Domingos do 

Norte, São Mateus, Sooretama e Vargem Alta, deverão indicar um representante 

titular e outro suplente, como Ponto Focal do Projeto para apoiar a articulação 

local e o levantamento de informações.

§ 1º - Os pontos focais devem ser profissionais com conhecimento técnico sobre os 

respectivos sistemas locais de água e esgoto e boa articulação com os gestores 

municipais, para apoiar no levantamento de informações e nas modelagens da 

Consultoria contratada.



MINUTA DE RESOLUÇÃO
§ 2º - Os pontos focais devem recepcionar os consultores, articular informações 

com prestadores de serviços, participar das reuniões do Comitê de Monitoramento 

quando convocados e validar, junto ao prefeito, os diagnósticos elaborados pela 

consultoria.

Art. 4º - O exercício das atribuições conferidas às instâncias instituídas por esta 

Resolução não substitui ou afasta as competências das demais instâncias de 

governança da MRAE/ES, previstas na Lei Complementar nº 968/2021 e no 

Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 012/2024.

Art. 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 



EM DISCUSSÃO

EM VOTAÇÃO



III-INFORMES GERAIS



MARCOS SOARES – Presidente em Exercício da MRAE/ES 

SÉRGIO RABELLO - Secretário Geral da MRAE/ES 

Órgão de Apoio: Secretaria de Estado de Saneamento, Habitação e Desenvolvimento Urbano - SEDURB

OBRIGADO
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